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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS
Ética e Compromisso a Serviço do Povo
INDICAÇÃO Nº 128/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade (Louro)

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:

          No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente inserir na Rede Municipal de Educação o “Diário Eletrônico”.
JUSTIFICATIVA
  O diário eletrônico permitirá agilidade na coleta de dados e melhor gerenciamento de frequência do aluno e seu desempenho acadêmico.

O diário eletrônico permitirá também identificar problemas externos ao ambiente escolar que estejam interferindo no aproveitamento de cada aluno. Hoje, o sistema é globalizado, os dados são lançados em diário de papel pelo professor em sala de aula, que os repassa à secretaria da escola que, por sua vez, os envia à sua Superintendência Regional de Ensino (SRE).

Trata-se de um processo burocrático que torna lenta a contabilização final de dados. Ele não acompanha diariamente o cotidiano do estudante.
                   Sala das Sessões, 06 de março de 2017.
Frederico Henrique Cota Alves (Fred Piau)
Vereador
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